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Veto Total ao projeto de lei nº 613, de 1999

Mensagem nº 33, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 22 de fevereiro de 2006

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce​lência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 613, de 1999, aprovado por essa nobre As​sem​bléia, conforme Autógrafo nº 26.703.


De origem parlamentar, o projeto dispõe sobre o trans​porte, em ambulâncias, de doentes que não apresentam risco de vida, definindo a tripulação, os equipamentos, as dimensões e outras especificações do veículo.


Não obstante os elevados desígnios do legislador, vejo-me compelido a ne​gar assentimento à medida, pelas razões a seguir enun​ciadas.


A matéria versada na propositura está disciplinada por norma federal específica, que define a política nacional a respeito do assunto.


Com efeito, o Regulamento Técnico dos Sistemas Esta​duais de Urgência e Emergência, aprovado pela  Portaria nº 2048/GM, de 5 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde, estabelece os princípios e as di​retrizes dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, as normas e os crité​rios de funcionamento, a classificação e o cadastramento de serviços, e envolve temas como a elaboração dos Planos Estaduais de Atendimento às Urgências e Emergências, a Regulação Médica das Urgências e Emergências, os atendi​mentos pré-hospitalar, pré-hospitalar móvel e hospitalar, assim como o trans​porte inter-hospitalar, em todo território nacional, aplicáveis às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo extensivo ao setor privado que atue na área de urgência e emergência, com ou sem vínculo com a prestação de serviços aos usuários do Sistema Único de Saúde.


Consoante prevê o citado Regulamento as ambulâncias são veículos destinados exclusivamente ao transporte de enfermos, e classifica​das em seis tipos diferentes: tipo A (ambulância de transporte – veículo desti​nado ao transporte de pacientes que não apresentam risco de vida); tipo B (am​bulância de suporte básico – veículo destinado ao transporte de pacientes com risco de vida); tipo C (ambulância de resgate); tipo D (ambulância de suporte avançado); tipo E (aeronave de transporte médico), e tipo F (embarcação de transporte médico). Frise-se que os materiais, equipamentos e tripulação são de​finidos, pela norma, em conformidade com o tipo de ambulância.


No caso em exame, o projeto ao disciplinar o trans​porte, em ambulâncias, de doentes que não apresentam risco de vida, refere-se, nos termos da norma federal, à ambulância do tipo A.


Nesse compasso, o Regulamento, diferentemente da pro​positura, não define as dimensões e outras especificações das ambulâncias do tipo A, determinando, no caso, que sejam observadas as normas da Associa​ção Brasileira de Normas Técnicas - ABNT – NRB 14561/2000, órgão respon​sável pela normatização técnica do País.


A propósito é oportuno lembrar que a previsão a res​peito do assunto em normas da ABNT é mais adequada, na medida que podem ser canceladas, quer em razão de sua substituição por outras normas novas, quer por obsolescência tecnológica ou por outras razões que justifiquem o cancela​mento.


Com relação aos materiais e equipamentos, o Regula​mento determina que as ambulâncias do tipo A devam dispor, no mínimo, de si​nalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação em contato permanente com a central reguladora; maca com rodas; suporte para soro e oxi​gênio medicinal. O projeto, não prevê todos esses itens, e, assim, afasta-se das normas estabelecidas no diploma federal.


No tocante à tripulação das ambulâncias, a medida im​põe a presença de duas pessoas treinadas em curso técnico em emergências mé​dicas de nível básico, assim como de médico responsável, diferentemente do Regulamento, que determina a presença de dois profissionais, sendo um moto​rista e o outro um técnico ou auxiliar de enfermagem.


Por fim, ressalte-se que o projeto impõe a necessidade de a entidade sanitária emitir certificado de vistoria do veículo, após a devida inspeção. Sob esse aspecto, mais uma vez, a propositura colide com as normas e critérios estabelecidos no Regulamento Técnico que, ao cuidar da matéria, re​fere-se a cadastramento dos serviços a ser formalizado pela Secretaria de Saúde dos Estados, do Distrito Federal ou do Município.


O aludido Regulamento determina, para fins de cadas​tramento, a obrigatoriedade da apresentação de documentação comprobatória do cumprimento das exigências nele estabelecidas; a vistoria realizada pela Secre​taria da Saúde, que avalia as condições de funcionamento do serviço: área fí​sica, recursos humanos, responsabilidade técnica e demais exigências estabele​cidas na Portaria, e manifestação expressa do Secretário da Saúde, em relação ao cadastramento. Somente após o preenchimento de tais requisitos e com pro​nunciamento favorável do Secretário o cadastramento é efetivado.


Como se vê, é atribuição da área da saúde regular o as​sunto em questão, que se submete às normas impostas pelo Ministério da Saúde, o que demonstra a inviabilidade jurídica da proposta legislativa, por não se harmonizar com as diretrizes traçadas.


Assim justificado o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 613, de 1999, devolvo a matéria ao reexame dessa Casa Le​gislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

